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Referente à Notícia de Infração interposta pela EPD WBF – WENCESLAU BRAZ 

FUTSAL 

Jogo SBM171: PMC-CAFEEIRA FUTSAL x WBF – WENCESLAU BRAZ FUTSAL 

Campeonato Paranaense – Série Bronze – 2024 – 1ª Fase – Grupo D 

Local: Cambira/PR 

Data: 18/05/2024 

 

 

 

 

 
A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante 

legal, no uso das atribuições previstas no art. 21 do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva (CBJD) bem como, com fulcro no art. 74 do referido Códex, com base na 

documentação inclusa, Notícia de Infração, e na respectiva súmula, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, precipuamente oferecer 

D E N Ú N C I A , em relação à: 

 
 

PMC-CAFEEIRA FUTSAL, enquanto Entidade de Prática Desportiva, 

mandante da partida, deixou de tomar providencias capazes de prevenir e 

reprimir desordens na sua praça de desporto; senão, conforme se pode 

verificar do Relatório elaborado pelo Árbitro Principal do certame: “Relato 
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ainda que após o término da partida, quando já se encontrarmos no vestiário, se 

preparando pra deixar o local da partida, fomos informados pelos policiais, os 

soldados: CÉSAR E TELLES, a qual nos relatou que o ônibus da equipe Wenceslau 

Braz – Futsal foi atingido por uma pedra, quebrando um dos vidros, porém não 

souberam dizer quem havia jogado o referido objeto, relato que esse incidente ocorreu 

fora do ginásio de esportes onde ocorreu a partida, após nossa saída do ginásio de 

esportes o ônibus da equipe Wenceslau Braz – Futsal - já não se encontrava no local 

nem seus atletas e comissão técnica”. 

Entretanto, a Súmula elaborada pela equipe de Arbitragem, por não ter 

conhecimento completo dos fatos, não conseguiu indicar quem seriam os responsáveis 

pelo lançamento da pedra, nem mesmo tiveram conhecimento das agressões sofridas por 

um dos atletas da EPD Wenceslau Braz. 

Neste sentido, a EPD Wenceslau Braz – Futsal apresentou a essa d. 

Procuradoria de Justiça Desportiva a Notícia de Infração disciplinar desportiva acerca 

dos danos ao patrimônio, indicando e apresentando imagens da autoria da infração. Bem 

como, trouxe o nome de um dos integrantes da comissão técnica da EPD PMC-

CAFEEIRA FUTSAL, Sr. Pedro Henrique Menossi Pereira. 

Em decorrência, entende-se que a entidade desportiva denunciada está 

incurso no art. 2131 do CBJD, com a possível aplicação do  parágrafo 1º (pela elevada 

gravidade), tendo em vista que deixou de prevenir e reprimir as desordens (Agressões 

 
1 Art. 213. Deixar de tomar providências capazes de prevenir e reprimir: I - desordens em sua praça de 
desporto; II - invasão do campo ou local da disputa do evento desportivo; 
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aos atletas e apedrejamento do ônibus da EPD Wenceslau Braz) ocorridas na partida, pelo 

que, reque que seja condenada ao pagamento de multa, nos moldes do artigo infringido. 

 

Sr. PEDRO HENRIQUE MENOSSI PEREIRA, Registro n. 144490495, 
atendente da equipe PMC-CAFEEIRA FUTSAL por ter atingido com chutes 
e uma lata arremessada ao rosto do atleta adversário Sr. Tiago.  

 

Conforme se observa das fotos colacionadas, do relatório da EPD noticiante e 

demais provas colacionadas, o Sr. Pedro Henrique Menossi Pereira consta da súmula da 

partida, e aparece em fotos e na própria transmissão da partida 

(https://www.youtube.com/watch?v=TgpkZvVATJI). 

Neste sentido, incorre o denunciado nas penas do art. 254-A, do CBJD2, pela 

agressão física praticada contra atleta adversário. 

Diante do exposto, requer o recebimento da presente denúncia, bem como a 

instauração do processo desportivo, citando e intimando os Denunciados para sessão de 

julgamento, na qual espera seja julgada procedente a pretensão punitiva para condená-

los nas sanções previstas nos artigos infringidos. 

 
2 Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. PENA: suspensão de quatro 
a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se praticada por 
qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
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Por fim, provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de 

arbitragem e do representante da Federação Paranaense de Futsal, Notícia de Infração, 

fotos colacionadas junto à denúncia, Boletim de Ocorrência anexo, e demais provas 

cabíveis, consoante artigo 58, CBJD. Sem prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 10 de junho de 2024 
 

 

 

GUILHERME MUNHOZ BÜRGEL RAMIDOFF 

Procurador de Justiça Desportiva 

 

 

 

PROVAS EM ANEXO: 

Notícia de Infração; 

Meios Audiovisuais – Fotos e Prints; 

Boletim de Ocorrência; 

Relatório da Equipe Noticiante.  





G3332316338508191
23/05/2024 16:52:01

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agência 703-X

Conta corrente 12986-0 PM WENCESLAU BRAZ -ICS

Creditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 4012 CURITIBA UNIVERSIDADE

Conta corrente (com DV) 147585

CNPJ 75.971.564/0001-70

Nome favorecido FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 52.304

Valor 200,00

Destinação 0

Data transferência 23/05/2024

"C" - CNPJ diferente

Autenticação SISBB 46F6AE6C1E9B5E13

Assinada por JD233470ROBSON MARTINS PIRES 23/05/202416:51:31
JE682763ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 23/05/202416:52:01

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JE682763 ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR.
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DESPACHO Nº. 36/2024 

  

 

 

1 – Recebido a Noticia de Infração, interposta pela equipe do WBF- WENCESLAU 

BBRAZ FUTSAL (EPD), pois recolhido os emolumentos. 

2– Encaminhe-se para a D. Procuradoria, para manifestação no prazo legal como previsto no 

Art. 74 §1º do CBJD. 

3- Cumpra-se 

 

 

 

 

Curitiba, 28 de maio de 2024. 
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Relatório 

Após um lance de falta no jogo do nosso jogador Tiago camisa 11 

em cima do jogador Rafael Quintiliano camisa 16 da equipe 

adversária faltando 2:23 para o fim do jogo e no tempo de 

1:34:31 da transmissão oficial do jogo pelo Youtube no Canal CN 

Notícias pelo link 

https://www.youtube.com/live/TgpkZvVATJI?si=IRjm6Ey7G0-

Z_uNE 

A equipe de arbitragem puniu nosso jogador com o cartão 

amarelo e após pressão e ameaças voltaram atrás da decisão do 

cartão retirando o amarelo e punindo com cartão vermelho 

nosso camisa 11 Tiago. No momento da apresentação do cartão 

vermelho o jogador Rafael Quintiliano já estava no nosso banco 

de reservas fazendo ameaças de morte e xingamentos ao nosso 

camisa 11, fato mostrado no tempo de 1:35:00 da transmissão. 

Após a saída de forma tranquila e aceitando a decisão da 

arbitragem Tiago foi ao banco de reservas pegar seus pertences 

para ir para o vestiário se retirando do jogo, ali começou o maior 

problema. 

Torcedores foram na grade de proteção com ameaças fortes 

contra ele do lado de 2 diretores da nossa equipe que até aquele 

momento viram que era coisa normal do calor do momento do 

jogo fato também mostrado na transmissão no tempo de 

1:37:45. Após a saída de Tiago para o vestiário torcedores foram 

em direção do vestiário para invasão e agressão ao jogador, 

momento este que nossos diretores solicitaram aos seguranças 

para que ficassem na porta do vestiário para que isso não 

acontecesse recebendo a seguinte resposta “ Estamos aqui para 

fazer a segurança da arbitragem e não de vocês” sendo assim 

vendo a gravidade da situação nossos diretores adentraram a 

quadra de jogo correndo para porta do vestiário para tentativa 

https://www.youtube.com/live/TgpkZvVATJI?si=IRjm6Ey7G0-Z_uNE
https://www.youtube.com/live/TgpkZvVATJI?si=IRjm6Ey7G0-Z_uNE


de não deixar os torcedores invadirem e assim agredirem nosso 

jogador, fato assim também registrado na transmissão a partir 

do tempo de 1:38:10 vindo assim os jogadores que estavam em 

quadra correndo até o vestiário para ajudar e só então os 

segurança foram para porta do vestiário não deixando acontecer 

a invasão mais não tentando o afastamento dessas pessoas da 

porta do vestiário ficando ali gritando o tempo todo com 

ameaças de agressão e morte ao jogador. 

Após controle da situação e reinício do jogo ainda na transmissão 

após os seguranças novamente alegando que estavam ali para 

fazer a segurança da arbitragem e não da equipe visitante 

(Wenceslau Braz Futsal) avisando que no apito final iriam sair da 

porta do vestiário e iriam fazer a segurança da arbitragem, um 

de nossos diretores foi até o policiamento ali presente também 

capturado pela transmissão no tempo de 1:44:53 para passar a 

situação e pedir para eles darem uma atenção ao fato recebendo 

a resposta que era para falar para os seguranças ficarem lá e eles 

não saíram de sua posição. 

Após fim do jogo e também da transmissão os policiais se 

juntaram com os seguranças para proteção de nosso vestiário 

mais não afastando essas pessoas dali da porta do vestiário que 

continuaram xingando e avisando que estavam esperando Tiago 

sair. Após pouco tempo o jogador Rafael Quintiliano também foi 

na porta do vestiário fazer ameaças ao Tiago fato gravado por 

áudio onde nesse áudio também aparece a voz do senhor 

Matheus Tauan de Oliveira atleta federado pela equipe do 

Cambira Futsal que ali estava na condição de torcedor não 

participando do jogo que ficou o tempo todo fazendo ameaças 

aos jogadores de nossa equipe. Os seguranças mais uma vez 

falaram que estavam ali só para proteção da arbitragem exigindo 

para sairmos naquele momento do ginásio se quisesse proteção, 

saindo assim nossos jogadores ainda com uniforme de jogo sem 



tomar banho e troca de roupas. Um pouco antes da saída 

escoltada dos jogadores para o ônibus quando foi levado alguns 

objetos para o ônibus foi constatado que o ônibus havia sido 

apedrejado e uma pedra grande do lado do ônibus e seu vidro 

lateral quebrado. Ficando assim a situação muito mais tensa e 

com risco iminente de linchamento aos nossos representantes ali 

na cidade de Cambira, ainda na saída de nossos jogadores e 

comissão técnica mesmo de forma escoltada o jogador Tiago 

acabou sendo agredido com chutes e uma lata arremessada em 

seu rosto por um integrante da comissão técnica da equipe do 

Cambira Futsal (Pedro Henrique Menossi Pereira) identificado e 

reconhecido na transmissão do jogo. (Obs. Senhor Pedro consta 

em súmula da partida.) 

   

Conseguimos entrar no ônibus ainda cheio de cacos de vidro e 

com apenas uma passagem para saída com risco ainda maior do 

ônibus ser apedrejado conseguimos sair do local e seguir para 

outra cidade para conseguir fazer a limpeza e acomodação 

decente para viagem de retorno. 

 

 


